LEI Nº 020, de 16 de março de 2001.

Cria Gratificação Especial no Quadro do

                                                                       Magistério e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

	Especificação
	Coef.Salarial
	Valor GE

	
	
	R$

	Escola de até 30 alunos
	0,42
	100,80





Art. 1º Fica criado no Quadro do Magistério, de que trata o artigo 14 da Lei nº 03/2001, mais a seguinte Gratificação Especial de Diretor de Escola:




Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de março de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal








